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ATA DA DÉCIMA SEGUNDA SESSÃO ORDINÁRIA DO QUINTO 
PERÍODO LEGISLATIVO DA SÉTIMA LEGISLATURA DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO PIRIÁ 

Aos vinte dias do mês de junho do ano dois mil e 
vinte e três, ás nove horas e dezoito, no Plenário da Câmara 
Municipal, deu-se início a presente Sessão Ordinária, presidida pelo 
DD Vereador José Aviz de Sousa, auxiliado pelos Vereadores: 
Valdiclenes Ferreira Gomes — Vice Presidente. Nazareno de Lima 
Dias e Efigênia de Oliveira Silva, Primeiro e Segunda Secretários 
respectivamente. Feita a leitura do Texto Bíblico e entoado o Hino 
Municipal, o Sr. Primeiro Secretário procedeu na verificação dos 
nobres Vereadores, estando ausente o vereador Fernando Ferreira 
Farias, que teve sua ausência justificada. Havendo número legal, 
S.Ex.a abriu os trabalhos, convidando o Sr. Primeiro Secretário a 
proceder na apresentação do expediente recebido, que foi: Projeto 
de Resolução 06/2023 da Câmara Municipal de Cachoeira do Piriá —
"Dispõe sobre a concessão de combustível para as atividades 
parlamentares, e dá outras providências"; Projeto de Lei n° 01/2023 
da Câmara Municipal de Cachoeira do Piriá — Altera as tabelas 
anexas à Lei Municipal n° 067/2019, de 10 de outubro de 2019, para 
adequar a remuneração salarial dos servidores da Câmara 
Municipal"; Projeto de Lei n° 01/2023 do Executivo Municipal —
Dispõe sobre as diretrizes para elaboração da Lei Orçamentária de 
2024 e dá outras providências" — a ser encaminhado às Comissões 
Permanentes de Finanças e Orçamento e de Justiça, Legislação e 
Redação Final; Logo após, o Sr. Presidente anunciou a Ordem do 
Dia, onde o projeto de Resolução 01/2023 e o Projeto de Lei n° 
01/2023 da CMCP foram submetidos à discussão e votação, sendo 
os mesmos aprovados a unanimidade pelo plenário. Em seguida, o 
Sr. Presidente encaminhou às Comissões Permanentes de Finanças 
e Orçamento e de Justiça, Legislação e Redação Final, o projeto de 
lei n° 01/2023 de iniciativa do poder executivo municipal — LDO. 
Prosseguindo, o Sr. Presidente anunciou a Ordem de Explicações 
pessoais, franqueando a palavra ao vereador que dela quisesse fazer 
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uso. Nenhum vereador se manifestando, o Sr. Presidente agradeceu 
a presença de todos. Nada mais havendo a tratar, discutir ou votar, 
S. Exa encerrou os trabalhos às 11:03h, antes, porém, determinando 
a lavratura da presente ata, que lida e achada de acordo, será 
assinada pela Mesa Diretora e demais Vereadores. PLENÁRIO 
"ANTONO DOS ANJOS MESQUITA", 20 DE JUNHO DE 2023. 
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